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COMPENSAGAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.
COMPROVAGCAO.

Para fazer jus a compensacdo pleiteada, o contribuinte deve comprovar a
existéncia do crédito reclamado a Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob
pena de restar seu pedido indeferido.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao_recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado. Este
julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no
Acoérdao n° 3301-009.133, de 17 de novembro de 2020, prolatado no julgamento do processo
13855.903532/2012-33, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Marcelo
Costa Marques d'Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Branddo Junior,
Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo
Moreira Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio excertos do
relatado no acérddo paradigma.

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisorio referente ao PER/DCOMP transmitido com o objetivo de compensar o(s) débito(s)
nele discriminado(s) com crédito de COFINS, decorrente de recolhimento com DARF.



  13855.903535/2012-77 3301-009.135 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/11/2020 MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Semíramis de Oliveira Duro  4.0.0 33010091352020CARF3301ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2011
 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. 
 Para fazer jus à compensação pleiteada, o contribuinte deve comprovar a existência do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de restar seu pedido indeferido. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 3301-009.133, de 17 de novembro de 2020, prolatado no julgamento do processo 13855.903532/2012-33, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira � Presidente Redatora
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Junior, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semíramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente). 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório excertos do relatado no acórdão paradigma. 
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório referente ao PER/DCOMP transmitido com o objetivo de compensar o(s) débito(s) nele discriminado(s) com crédito de COFINS, decorrente de recolhimento com DARF.
De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Diante da inexistência de crédito, a compensação declarada não foi homologada. 
Os fundamentos do Despacho Decisório e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto, a seguir transcrita: 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
Não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de crédito líquido e certo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Em recurso voluntário, o contribuinte ratifica o argumento ventilados na Manifestação de Inconformidade e reitera a nulidade do despacho decisório, por falta de fundamentação, o que leva ao cerceamento de defesa. Alega que cabia à autoridade fiscal intimá-lo a prestar os esclarecimentos necessários sobre os créditos pleiteados antes de não homologar a compensação.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso voluntário é tempestivo e reúne os pressupostos legais de interposição, dele, portanto, tomo conhecimento.
Preliminar de nulidade do despacho decisório 
Sustenta que há nulidade no despacho decisório, por falta de fundamentação, o que leva ao seu cerceamento de defesa e à afronta a princípios constitucionais que modelam a atividade da administração pública.
No entanto, não há nulidade. O contribuinte pleiteou o direito creditório contra a RFB, com a apresentação do PER/DCOMP. O sistema cruzou as operações de forma eletrônica, em cumprimento aos art. 73 e 74, da Lei nº 9.430/1996.
Ressalte-se que a verificação eletrônica da PER/DCOMP busca a certeza e liquidez do crédito, por meio do confronto entre os dados do direito creditório solicitado e àqueles constantes nas demais declarações e pagamentos efetuados pelo contribuinte. 
No caso em comento, está clara a motivação: para o DARF utilizado no PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação pleiteada:


Assim, não há violação ao prescrito no art. 59, II, do Decreto n° 70235/72.
Falta de intimação para prestar esclarecimentos
Sustenta que cabia à autoridade fiscal intimá-lo a prestar os esclarecimentos necessários sobre os créditos pleiteados antes de não homologar a compensação.
Como bem apontou a DRJ, contra o ato do despacho decisório cabe a manifestação de inconformidade, que instaura o contencioso administrativo tributário, nos termos do art. 14 do Decreto n° 70.235/72. Deveria o Recorrente ter aproveitado as duas oportunidades: manifestação de inconformidade e o recurso voluntário para sustentar a legitimidade do seu crédito.
O voto condutor da DRJ abordou com precisão essa questão:
Pelo que dispõe o Decreto nº 70.235, de 1972, não constitui irregularidade a falta de oportunidade para a manifestação do sujeito passivo antes da ciência do despacho decisório de não-homologação da compensação.
O Decreto nº 70.235, de 1972, rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal (art. 1º). A sua sistemática compreende a existência de autos de infração ou notificações de lançamento, que formalizam a exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada, nos termos de seu art. 9º, com a redação data pela Lei nº 8.748, de 1993.
No caso, não se trata de processo de exigência de crédito tributário, mas de não homologação de compensação. Outras normas facultaram a apresentação de reclamação contra atos administrativos distintos do lançamento e imputaram a competência de seu julgamento, em 1a instância, também às Delegacias da Receita Federal de Julgamento. Diz o §9º do art. 74 da Lei n.º 9.430, 27 de dezembro de 1996, que é facultado ao sujeito passivo, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. De acordo com o § 11 do mesmo artigo 74, a manifestação de inconformidade de que trata o § 9º segue o Decreto n.º 70.235, de 1972.
O Dec. n.º 70.235, de 1972, tratou da lide fiscal como algo que gira em torno da exigência fiscal e é por ela delimitada. Antes da formalização da exigência, com a ciência do auto de infração, não há o que contestar, não há do que se defender, não há litígio.
Intimações para prestar esclarecimentos, quando feitas no curso das investigações, não conferem contraditório; respostas a elas dadas não constituem defesa, pois sem auto de infração, não há acusação do que se defender. A impugnação da exigência é que instaura a fase litigiosa do procedimento (art. 14 do Dec. n.º 70.235, de 1972). O direito ao contraditório e a ampla defesa surgem com a ciência do lançamento.
No processo de não-homologação de compensação não há auto de infração nem lançamento. O despacho decisório não constitui �decisão� no processo administrativo, e sim ato contra o qual se instaura o litígio. O tratamento que o Decreto determina para o auto de infração deve ser dado ao despacho decisório contestado (ato de não homologação da compensação); o tratamento determinado para a impugnação deve ser dado à manifestação de inconformidade. Assim sendo, o litígio só se instaura com a apresentação da manifestação de inconformidade. Antes da ciência do despacho decisório, não há falar em contraditório, muito menos em oportunidade para o sujeito passivo se manifestar contra a motivação da não-homologação da compensação.
Assim sendo, é despropositada a alegação de falta de oportunidade para defesa. A oportunidade foi dada pelo despacho decisório, no qual o sujeito passivo é alertado para o direito ao contraditório que lhe assiste. Tal direito foi exercido com a apresentação de manifestação de inconformidade. A análise que aqui se faz da manifestação de inconformidade comprova que o direito de defesa e o devido processo legal estão sendo respeitados.
Liquidez e certeza do crédito pleiteado
O contribuinte não teceu uma linha sequer sobre a legitimidade do crédito pleiteado. 
Dessa forma, cabia-lhe, em primeiro lugar demonstrar porquê o pagamento foi feito a maior. Houve erro de escrituração? Houve erro na composição da base de cálculo? Qual a origem do crédito?
Ademais, a necessária comprovação da legitimidade do crédito pleiteado passa também pelo cotejo entre os livros contábeis e o demonstrativo de apuração do tributo pago a maior, devidamente conciliados. 
É sabido que, conforme prescreve o art. 170, do CTN, a compensação depende da comprovação da liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
Dessa forma, na ausência de demonstração da existência do crédito e da documentação a ele referente, a pretensão não merece acolhida, uma vez que, considera-se que o ônus de provar recai a quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373 do CPC/15.
Em vista disso, restam ausentes a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Logo, não há falar-se de homologação da compensação. 
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

Conclusão

Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 


 (documento assinado digitalmente) 
Liziane Angelotti Meira - Presidente Redatora
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3301-009.135 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13855.903535/2012-77

De acordo com o Despacho Decisoério, a partir das caracteristicas do DARF
descrito no PER/DCOMP, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente
utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP. Diante da inexisténcia de crédito, a
compensacao declarada ndo foi homologada.

Os fundamentos do Despacho Decisério e os argumentos da Manifestacdo de
Inconformidade estdo resumidos no relatorio do acordao recorrido. Na sua ementa estdo
sumariados os fundamentos da decisédo, detalhados no voto, a seguir transcrita:

DECLARAQ@O DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
CREDITO NAO COMPROVADO.

Néo se admite a compensagdo se o contribuinte ndo comprovar a existéncia de crédito
liquido e certo.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Em recurso voluntério, o contribuinte ratifica o argumento ventilados na
Manifestacdo de Inconformidade e reitera a nulidade do despacho decisério, por falta de
fundamentacéo, o que leva ao cerceamento de defesa. Alega que cabia a autoridade fiscal intima-
lo a prestar os esclarecimentos necessarios sobre os créditos pleiteados antes de ndo homologar a
compensagao.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como raz@es de decidir:

O recurso voluntario é tempestivo e reline os pressupostos legais de
interposicao, dele, portanto, tomo conhecimento.

Preliminar de nulidade do despacho decisério

Sustenta que ha nulidade no despacho decisério, por falta de
fundamentacdo, o que leva ao seu cerceamento de defesa e a afronta a
principios constitucionais que modelam a atividade da administracdo
publica.

No entanto, ndo ha nulidade. O contribuinte pleiteou o direito creditorio
contra a RFB, com a apresentacdo do PER/DCOMP. O sistema cruzou as
operacOes de forma eletrdnica, em cumprimento aos art. 73 e 74, da Lei
n°® 9.430/1996.

Ressalte-se que a verificacdo eletrénica da PER/DCOMP busca a certeza
e liquidez do crédito, por meio do confronto entre os dados do direito
creditorio solicitado e aqueles constantes nas demais declaraces e
pagamentos efetuados pelo contribuinte.
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No caso em comento, esta clara a motivacdo: para 0 DARF utilizado no
PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos, integralmente
utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensacao pleiteada:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direito creditorio esta limitada ao valor do "crédito original na data de transmisséo” informade no PER/DCOMP, correspondendo a
43.258,22

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos infermados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

|PERf(I3C\ DE APURACAO |CODIGO DE RECEITA |wLoa TOTAL DO DARF |ns'rc DE ARRECADACAD |

30/04/2011 5856 43.454,54|25/05/2011
| | | I |

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(FR)/ PERDCOMP(FD)/

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL DEBITO(DB) VALOR ORIGINAL UTILIZADO
5797321232 43.454,94|Db: céd 5856 PA 30/04/2011 43.454,%4
VALOR TOTAL 43.454,94
Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensaco declarada.
Valor devedor consolidade, correspondente aos débitos indevid c dos, para pag to até 31/01/2013,
|PRINCPAL ‘MULTA |JUR05 |
33.54&:91 E.“EE.DEl Z.SDI,Q?I

Para verificacdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opcéo
"PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisario”,
Engquadramento legal: Arts. 165 & 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Assim, ndo ha violacdo ao prescrito no art. 59, Il, do Decreto n°
70235/72.

Falta de intimacdo para prestar esclarecimentos

Sustenta que cabia a autoridade fiscal intima-lo a prestar os
esclarecimentos necessarios sobre os créditos pleiteados antes de nao
homologar a compensacao.

Como bem apontou a DRJ, contra o ato do despacho decisorio cabe a
manifestagdo de inconformidade, que instaura 0 contencioso
administrativo tributério, nos termos do art. 14 do Decreto n° 70.235/72.
Deveria 0 Recorrente ter aproveitado as duas oportunidades:
manifestacdo de inconformidade e o recurso voluntario para sustentar a
legitimidade do seu crédito.

O voto condutor da DRJ abordou com precisé@o essa questéo:

Pelo que dispbe o Decreto n® 70.235, de 1972, ndo constitui irregularidade a falta
de oportunidade para a manifestagdo do sujeito passivo antes da ciéncia do
despacho decisério de ndo-homologacao da compensagéo.

O Decreto n° 70.235, de 1972, rege 0 processo administrativo de determinacéo e
exigéncia dos créditos tributarios da Unido e o de consulta sobre a aplicacdo da
legislacdo tributaria federal (art. 1°). A sua sistematica compreende a existéncia
de autos de infrag8o ou notificagbes de langamento, que formalizam a exigéncia
de crédito tributario, a retificacdo de prejuizo fiscal e a aplicagdo de penalidade
isolada, nos termos de seu art. 9°, com a redacdo data pela Lei n® 8.748, de 1993.
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No caso, ndo se trata de processo de exigéncia de crédito tributario, mas de nédo
homologacdo de compensacdo. Outras normas facultaram a apresentacdo de
reclamacgdo contra atos administrativos distintos do langcamento e imputaram a
competéncia de seu julgamento, em la instancia, também as Delegacias da
Receita Federal de Julgamento. Diz o §9° do art. 74 da Lei n.° 9.430, 27 de
dezembro de 1996, que é facultado ao sujeito passivo, apresentar manifestacao
de inconformidade contra a ndo-homologacdo da compensacdo. De acordo com o
§ 11 do mesmo artigo 74, a manifestacdo de inconformidade de que trata o § 9°
segue o Decreto n.° 70.235, de 1972.

O Dec. n.° 70.235, de 1972, tratou da lide fiscal como algo que gira em torno da
exigéncia fiscal e é por ela delimitada. Antes da formalizacdo da exigéncia, com
a ciéncia do auto de infracdo, ndo ha o que contestar, ndo ha do que se defender,
ndo ha litigio.

IntimagBes para prestar esclarecimentos, quando feitas no curso das
investigacGes, ndo conferem contraditorio; respostas a elas dadas ndo constituem
defesa, pois sem auto de infracdo, ndo ha acusacdo do que se defender. A
impugnacdo da exigéncia € que instaura a fase litigiosa do procedimento (art. 14
do Dec. n.° 70.235, de 1972). O direito ao contraditério e a ampla defesa surgem
com a ciéncia do langamento.

No processo de ndo-homologa¢do de compensagéo ndo ha auto de infracdo nem
langamento. O despacho decisério ndo constitui “decisdo” no processo
administrativo, e sim ato contra o qual se instaura o litigio. O tratamento que o
Decreto determina para o auto de infracdo deve ser dado ao despacho decisério
contestado (ato de ndo homologacdo da compensagdo); o tratamento
determinado para a impugnacdo deve ser dado a manifestagdo de
inconformidade. Assim sendo, o litigio sd se instaura com a apresentacdo da
manifestacdo de inconformidade. Antes da ciéncia do despacho decisério, ndo ha
falar em contraditério, muito menos em oportunidade para o sujeito passivo se
manifestar contra a motivacdo da ndo-homologacéo da compensacao.

Assim sendo, é despropositada a alegacdo de falta de oportunidade para defesa.
A oportunidade foi dada pelo despacho decisério, no qual o sujeito passivo é
alertado para o direito ao contraditério que Ihe assiste. Tal direito foi exercido
com a apresentagdo de manifestacdo de inconformidade. A andlise que aqui se
faz da manifestacdo de inconformidade comprova que o direito de defesa e o
devido processo legal estdo sendo respeitados.

Liquidez e certeza do crédito pleiteado

O contribuinte ndo teceu uma linha sequer sobre a legitimidade do
crédito pleiteado.

Dessa forma, cabia-lhe, em primeiro lugar demonstrar porqué o
pagamento foi feito a maior. Houve erro de escrituracdo? Houve erro na
composicdo da base de calculo? Qual a origem do crédito?

Ademais, a necessaria comprovacéao da legitimidade do crédito pleiteado
passa também pelo cotejo entre os livros contabeis e o demonstrativo de
apuracdo do tributo pago a maior, devidamente conciliados.

E sabido que, conforme prescreve o art. 170, do CTN, a compensagio
depende da comprovacgéo da liquidez e certeza dos creditos do sujeito
passivo contra a Fazenda Publica.
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Dessa forma, na auséncia de demonstracdo da existéncia do crédito e da
documentacdo a ele referente, a pretensdo ndo merece acolhida, uma vez
que, considera-se que o 6nus de provar recai a quem alega o fato ou o
direito, nos termos do art. 373 do CPC/15.

Em vista disso, restam ausentes a liquidez e certeza do crédito pleiteado.
Logo, ndo ha falar-se de homologa¢do da compensacéo.

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Presidente Redatora



